
 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
Pregão Eletrônico CRCPR nº 16/2020 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE O CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO PARANÁ E A ARKUS 

PROPAGANDA LTDA, QUE TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING 

DIGITAL E DESENVOLVIMENTO DE CONTEÚDO 

PARA MÍDIAS E REDES SOCIAIS 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, 

devidamente qualificado e à frente nominado CONTRATANTE, diante do que permite a Lei nº 

8.666/93 (Art. 65, §8º) e mais, em face do contido no contrato de adjudicação oriundo do 

Pregão Eletrônico CRCPR nº 16/2020, resolve proceder ao apostilamento do contrato, na forma 

como segue, alterando as disposições contratuais anteriores quanto ao valor: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a aplicação ao valor mensal contratado do 

índice de reajuste INPC previsto na Cláusula Terceira, parágrafo único, do contrato 

administrativo firmado pelas partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor mensal do contrato passará de R$ 1.987,87 (um mil, novecentos e oitenta e sete reais 

e oitenta e sete centavos) para R$ 2.224,37 (dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e 

trinta e sete centavos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário 

celebrado entre as partes e termos aditivos firmados anteriormente.    

Este apostilamento é parte integrante do contrato administrativo originado do Pregão Eletrônico 

nº 16/2020. 

 

Curitiba, 27 de junho de 2022.   

 

                

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

LAUDELINO JOCHEM 

Presidente  

CONTRATANTE 


